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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP OU MEI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2023. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 14 DE agosto DE 2023. 
LOCAL: www.bllcompras.com 
HORÁRIO: 09h30min  
 
OBJETO: Contratação de empresa apta à prestação de serviços de Rastreamento e Monitoramento via Satélite por 
GPS/GSM/GPRS, para atender os 14 veículos da Secretaria de Saúde, com área de cobertura abrangendo todo o 
território nacional. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES, Estado de São Paulo, através de seu Prefeito Municipal, torna 
público que, que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 039/2023, 
objeto do Processo Licitatório nº 039/2023, do tipo menor preço por item, sob o regime de empreitada por preço 
unitário por item, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, bem como demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h00min do dia 01/08/2023 às 09h15min do dia 14/08/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 14/08/2023. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Todos os procedimentos licitatórios estão sendo fundados na Lei Federal N.º 10.520/02, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal N.º 8666/93, Lei Complementar Nº 123/06, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e da legislação civil brasileira. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Chavantes, denominado(a) Pregoeiro(a), 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (https://bllcompras.com). 
 
1.3 Dos Recursos Orçamentários 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

NÚMERO DA 
FICHA 

SUBUNIDADE - ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

FONTE DE 
RECURSO 

 

234 
02.06.01. – FMS – ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SANITÁRIA 
10.301.0008.2.014 02 

 

235 
02.06.01. – FMS – ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SANITÁRIA 
10.301.0008.2.014 05 

 

284 
02.06.04. – FMS – VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 
10.301.0009.2.002 05 

 

295 
02.06.04 - FMS – VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 
10.305.0009.2.023 05 

 

617 
02.06.01. – FMS – ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SANITÁRIA 
10.301.0008.2.138 02 

 

627 
02.06.01. – FMS – ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SANITÁRIA 
10.301.0008.2.140 02 

 

 
1.4. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail: 
compras2@chavantes.sp.gov.br ou requerimento dirigido ao Pregoeiro, informando o número da licitação. Não 
serão aceitas reclamações de questionamento, efetuadas por telefone ou oralmente. 

mailto:compras2@chavantes.sp.gov.br
http://www.chavantes.sp.gov.br/
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1.4.1. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio se reservam o direito de não prestarem informações verbais sobre o 
referido Edital, dirimindo quaisquer dúvidas, desde que suscitadas por escrito, por via física ou eletrônica. 

 
1.5. O Pregão Eletrônico na forma Eletrônica será realizado em sessão pública por meio da INTERNET mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 
 
1.6. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema Eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 Contratação de empresa apta à prestação de serviços de Rastreamento e Monitoramento via Satélite por 
GPS/GSM/GPRS, para atender os 14 veículos da Secretaria de Saúde, com área de cobertura abrangendo todo o 
território nacional. 
 
2.2. A licitação será realizada por menor valor global do item, desde que atendidas as especificações constantes 
deste Edital, visto que, esta licitação é do tipo Menor Preço. 
 
2.3. Quaisquer divergências existentes entre a descrição do objeto deste Edital e o descritivo do objeto disposto no 
site https://bllcompras.com, prevalecerá a descrição deste Edital. 
 
3 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 
 

3.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) Declarar o vencedor;  
i) Elaborar a ata da sessão;  
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
4.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no preâmbulo deste edital. 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Somente poderão participar deste pregão microempresas, empresas de pequeno porte ou MEI, do 
ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às 
exigências de habilitação, consoante o disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar nº 123/06, com 
nova redação dada pela LC 147/2014. 
 
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para 
o respectivo cadastramento no sistema eletrônico de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL 
(https://bll.org.br/cadastro/).  
 
5.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, em até, no mínimo, uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
 
5.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos de utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei Federal 
10.520/2002. 
 

OBSERVAÇÃO: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame que 

pagará à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido por ela sobre o valor contratual ajustado a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação. 

mailto:compras2@chavantes.sp.gov.br
http://www.chavantes.sp.gov.br/
https://bll.org.br/cadastro/


                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

             Secretaria Municipal de Administração 
           Diretoria de Serviços de  Compras e Licitação 

                                                                                                   CHAVANTES-SP 

          E-Mail: compras2@chavantes.sp.gov.br                 Home Page: www.chavantes.sp.gov.br 

 

 
Rua Dr. Altino Arantes, 464 – Fone (014) 3342.9200  Fax (014) 3342.1027  -  CEP 18.970.000 

 

 
5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, informar sua condição como empresa (ME ou EPP).  
 
5.6. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 
5.7. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou mais das 
seguintes situações:  
 
a) Em processo de falência, sob concurso de credores e concordata, em dissolução ou liquidação; não se 
confundindo com empresas em recuperação judicial e plano já homologado e em vigor;  
b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
c) Que tenham sido suspensas no direito de licitar e celebrar contrato com a Administração Pública na forma da 
legislação vigente;  
d) Tenha sido declarada inidônea por qualquer outro órgão da administração pública;  
e) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) Que se enquadram nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
g) Nos demais casos de impedimento previstos na legislação brasileira. 
 
6 - DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 
 
CREDENCIAMENTO 
 
6.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a qual, por meio de seu operador designado, indicará 

implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
6.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição desenha privativa. 
 
6.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL.  
 
6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões – BLL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante no sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 

6.6. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
6.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
6.7.1. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da sessão do 
pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 
 
6.8. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluídas responsabilidades do provedor do sistema e da Prefeitura Municipal de Chavantes por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646 ou, ainda, por meio da Bolsa de Licitações 
e Leilões – BLL pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de lances, encaminhará a 
proposta reajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço conforme modelo constante do Anexo II. 

mailto:compras2@chavantes.sp.gov.br
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7.1.1. A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante.  

 
7.1.2. A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores, tais como SICAF ou congênere, não afasta 
o dever do licitante de anexar na plataforma os documentos relativos à habilitação exigidos neste edital. 
 
 7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.  
 
7.3. São vedadas propostas para um mesmo item formuladas por estabelecimentos distintos de uma mesma 
licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). O descumprimento implicará a desclassificação 
de ambas as proponentes. 
 
 7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
 7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da sessão de lances.  
 
7.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances no prazo de 2 (duas) horas. 
 
8 - DA PROPOSTA 
 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
 
a) Valor unitário (com até 2 casas decimais); 
b) Marca (quando se tratar de serviço deverá mencionar neste campo “Marca Própria”); 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
8.2. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
8.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos os encargos (sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais, e para fiscais, etc.), o fornecimento de mão de obra especializada, materiais, ferramentas, 
acessórios, a administração, as despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, fretes, transportes e 
deslocamentos de qualquer natureza, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que 
aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 
 
8.4. A simples participação neste certame implica na concordância de todos os dispostos indicados neste 
instrumento convocatório. 
 
8.5. A proposta deverá, obrigatoriamente, contemplar 100% (cem por cento) do(s) item(ns) a que propõe. 
 
8.6. A proposta apresentada não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações do serviço 
ofertado, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, não 
serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou omissões formais, de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas.  
 

mailto:compras2@chavantes.sp.gov.br
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8.6.1. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta licitação será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear quaisquer acréscimos 
após a entrega da proposta. 
 
8.7. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço.  
 
8.8. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
8.9. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das propostas. 
 
8.9.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando a 
data e o horário previsto para o início da oferta de lances. 
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no site https://bllcompras.com  
 
9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
9.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
10 - DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 
10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
10.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 
todos os participantes.  
 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
10.4. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
 
11 - DA FASE DE LANCES 
 
11.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
11.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  
 
11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  
 
11.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 
11.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 
11.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
11.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
11.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
sessão do Pregão somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes.  
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11.10. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
 
11.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
12 - DO MODO DE DISPUTA 
 
12.1. Será adotado para o modo de disputa ABERTO, conforme inciso I, art. 31 do decreto nº 10.024/2019, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
12.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

 
12.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
12.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 
12.1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 
12.1.2, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da fase de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 10.024/2019, mediante 
justificativa. 
 

12.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
12.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Licitação, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
12.3.1. Caso o licitante, ao enviar seu lance, cometa qualquer tipo de erro, deverá informá-lo imediatamente por 
meio do sistema eletrônico utilizado para a disputa. 
 
12.4. Haverá empate se houver igualdade entre propostas iniciais não superadas na fase de lances ou quando as 
propostas ou lances oferecidos por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte forem iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Não sendo admitido o oferecimento de lances iguais, 
prevalecerá aquele que primeiro for registrado no sistema, sendo desprezados os demais. 
 
12.5. No caso de empate, serão aplicados os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 (preferência às MEs/EPPs), seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2ºdo art. 
3º da Lei Federal 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
12.5.1. no país; 

 
12.5.2. por empresas brasileiras; 

 
12.5.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
12.5.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 
12.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados. 
 
12.7. Não verificada a hipótese de empate previsto na legislação ou não exercido o direito será classificada em 1º 
lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 
 
12.8. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser, de no mínimo, R$ 0,01 (um centavo), tanto em relação 
aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
13 - DA NEGOCIAÇÃO 
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13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de licitação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
13.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
14 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº10.024/2019, e verificará a 
habilitação do licitante. 
 
14.1.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao máximo estimado 
para contratação ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
14.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, observados, no caso de empate, o disposto nos itens 12.5 e 
seguintes. 
 
15 - DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Para habilitação do(s) licitante(s), será verificada a conformidade e a regularidade dos documentos exigidos, 

e encaminhados nos termos do item 7.1, com as disposições deste Edital e da legislação aplicável. 
 
15.1.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta e que 
possam ser autenticados por meio eletrônico, deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após 
solicitação do pregoeiro na plataforma, no prazo de 2 (duas) horas. 
 
15.2. Documentos necessários para empresas: 
 
15.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais, acompanhado de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhadas também de documentos de eleição de seus administradores. 
 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
15.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com CNAE compatível com o contrato social 
e com o objeto licitado; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de Débitos ou relativa 
a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante, relativas as suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da licitação.  
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
 
f) Prova de regularidade relativa quanto a débitos perante a Justiça do Trabalho;  
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15.2.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).  
 
15.2.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput).  
 
15.2.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º).  
 
15.2.2.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 15.2.2.3 implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 
 
15.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA. 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou do domicílio do empresário individual, com data de emissão não superior a 180(cento e oitenta) dias, 
quando não constar expressamente no documento o seu prazo de validade. 
 
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano 
de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 
15.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
 
a) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível em característica com o objeto 
desta licitação, fornecido por pessoa de direito público ou privado;  
 
b) Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, conforme ANEXO IV. 
 
c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO IV, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; de que se encontra 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho; de que se encontra apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (Nf-
e); que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e funcionário, 
servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Chavantes; os sócios da empresa não possuem 
parentesco por consanguinidade ou afim até 3º grau com qualquer servidor público ou membro da administração 
do Poder Executivo e Legislativo do Município de Chavantes, que ocupem tais funções; e que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e n. 147/14. 
 
d) Preencher os dados constantes no ANEXO VI (Informações de AUDESP). 
 
15.5. Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras das melhoras ofertas anexados à 
plataforma nos termos do item 7.1 que não puderem ter a sua autenticidade aferida por meio eletrônico 
(assinatura digital ou autenticação eletrônica com código de verificação), deverão ser numerados sequencialmente 
e encaminhados em originais, cópias autenticadas ou, ainda, nos termos do que dispõe a Lei Federal 13.726/2018, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da sessão pública, para a Prefeitura do Município 
de Chavantes, pessoalmente ou por meio de serviço postal. 
 
15.6. Para o cumprimento do prazo disposto no item anterior, será válida a comunicação do Código de Rastreio nos 
termos do item 28.3. 
 
15.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as 
condições de habilitação das licitantes. 
 
15.8. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, suspender a sessão para analisá-los 
minuciosamente ou para realizar diligências com vistas ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
15.8.1. A data e o horário de retomada da sessão pública serão informados com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, no chat da plataforma, e a ocorrência será registrada em ata. 
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15.9. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade considerar-se-á 
90(noventa) dias a partir da data de emissão. 
 
15.10. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela 
execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ. Serão aceitos documentos com a mesma 
razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
 
15.11. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizações ou registrados no cartório 
de títulos e documentos. 
 
15.12. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de 
abertura. 
 
15.13. Os documentos exigidos neste Edital poderão não ser aceitos, quando apresentados mediante cópias 
ilegíveis ou com datas rasuradas, sendo que ao licitador, reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário fazer a devida diligência, nos termos da lei, facultando 
ainda, tomar as medidas necessárias, no caso de fraude ou má fé. 
 
16 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
16.1. A empresa vencedora deverá encaminhar por meio do próprio sistema, a Proposta de Preços descrita com 
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última 
assinada digitalmente pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as informações constantes no item a seguir, dentro do 
prazo disposto no item 15.1.1. 

 
16.2. A proposta (modelo no Anexo II) deverá conter: 
 
a) número do Pregão; 
 
b) razão social da proponente; CNPJ; endereço completo; telefone/fax e e-mail atualizados para contato; banco, 
agência, praça de pagamento e conta corrente; qualificação completa do preposto que representará a licitante, 
indicando seu nome completo, data de nascimento, nacionalidade, estado civil, cargo, RG, CPF, endereço 
residencial, telefone e e-mail pessoais e assinatura;  
 
b.1) O endereço e CNPJ informados deverão ser do estabelecimento que de fato emitirá a nota fiscal eletrônica ou 
documento similar;  
 
c) descrição do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital;  
 
d) preço unitário por item e valor total do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
 
d.1) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, fretes, materiais, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas relacionadas 
com o objeto ora licitado;  
 
e) preço total da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional;  
 
f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
 
g) local, data, assinatura, e identificação do signatário. 
 
16.3. O objeto deverá atender às especificações constantes no Anexo I. 
 
16.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
16.5. A proposta final será documentada nos autos e considerada no decorrer da execução do Contrato. 
 
16.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
16.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
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16.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
16.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
16.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
17 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

17.1. Para julgamento será adotado o critério de menor valor unitário do item, observados os prazos 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 
  
17.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços manifestamente excessivos, irrisórios, simbólicos 
ou de valor zero, ou ainda aquelas que fizerem alusão a financiamentos subsidiados e de fundo perdido, assim 
como não atendam às especificações deste edital. 
 
18 - DOS RECURSOS 
 
18.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 15 (quinze) minutos, onde qualquer licitante poderá, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
a) A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor; 

 
b) O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio 
do sistema. 
 
18.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias, em campo próprio do sistema. 
 
18.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões em campo próprio 
do sistema, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
18.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo, conforme disposto no § 2º, do art.109 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
18.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
18.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
 
18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
 
19 - DA REABERTURA DA SESSÃO 
 
19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
 
19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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19.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat ou e-mail), ou, ainda, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
20 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
20.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Conforme o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a adjudicatária que, convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e sanções previstas no 
Capítulo IV, Seção II, artigo 86 a 88, da Lei nº. 8.666/93, com suas alterações e das demais cominações legais; 
 
21.2. Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caso 
a Adjudicatária venha a incorrer em uma das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº8.666/93, e, 
segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 
 

21.3. Advertência, nos termos da Lei; 
 
21.4. Multa de mora de 2% (dois por cento) do valor do total do Contrato, por dia de atraso e limitados ao 
trigésimo dia, no caso de descumprimento dos prazos deste instrumento convocatório, limitado à parcela em 
atraso; 
 
21.5. Multa compensatória de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato por infração de qualquer cláusula ou 
condições pactuadas, exceto pelo descumprimento dos prazos, respeitados os limites que caracterizem efeitos 
confiscatórios; 
 
21.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 22.9. 
 
21.6.1. Em observância ao princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade dos interesses públicos 
tutelados, a declaração de inidoneidade também poderá ser aplicada aos sócios, mediante processo de 
desconsideração da personalidade jurídica previsto no art. 14 da Lei federal 12.846/13, garantido o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
21.7. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pela Administração, observadas, porém o direito a 
prévia e ampla defesa por parte da CONTRATADA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis depois de receber a 
notificação.  
 
21.7.1. O cancelamento do vínculo com o fornecedor e demais sanções administrativas serão precedidos de 
processo administrativo, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.  
 
21.8. Das penalidades aplicadas caberá RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, observados o procedimento 
estabelecido no artigo 109 da Lei nº 8.666/93, dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão.  
 
21.9. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, independente de 
notificação, por ocasião de seu pagamento, ou cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº. 6.830/80, com os 
encargos correspondentes.  
 
21.10. No caso de a contratada encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação das sanções 
administrativas e contratuais será feita por publicação no Site Oficial do Município de Chavantes, considerando-se 
intimado da decisão proferida, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
22 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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22.1. Esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, através 
do e-mail: compras2@chavantes.sp.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
 
22.1.1. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação de cópia digital de CPF e RG, 
se tratando de pessoa física, ou cópia digital do Ato Constitutivo com indicação dos poderes do representante, em 
se tratando de pessoa jurídica. 
 
22.1.1.1. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar Instrumento de Procuração que 
comprove os poderes de representação do Signatário. 
 
22.1.2. Não serão conhecidos os esclarecimentos e as impugnações apresentados fora do prazo legal ou subscritos 
por representante não habilitado para responder pela proponente. 
 
22.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado e em conjunto com os responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos, 
prestar os devidos esclarecimentos, bem como caberá a autoridade responsável decidir sobre as impugnações, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação ou esclarecimento. 
 
22.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
22.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
22.3.2. Caso a complexidade da matéria assim exija, suspenderá a data do certame para as devidas diligências 
que se façam necessárias. 
 

22.4. Não serão motivos para alteração do edital ou acatamento à impugnação das licitantes, pequenas falhas ou 
especificações que não prejudiquem a boa interpretação ou até mesmo aos princípios fundamentais e legais para a 
escolha da melhor proposta. 
 
22.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão disponibilizadas no sistema eletrônico 
para os interessados e vincularão os participantes e a administração. 
 
22.6. Se procedente e acolhida à impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para 
a realização do certame. 
 
23- DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 
23.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade 
declarada de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 
 
23.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
23.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa 
(§3, art. 49, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL / PEDIDO DE COMPRA 
 
24.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Chavantes poderá emitirá o contrato 
administrativo para assinatura e poderá emitir pedido de compra para o PROPONENTE VENCEDOR visando a 
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este Edital 
 
24.2. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
comparecer a Prefeitura Municipal de Chavantes para assinar contrato administrativo, ou, ainda, enviá-la, pelo 
mesmo prazo disposto, através de serviço postal, devidamente assinado e reconhecida firma em cartório, quando 
este tiver sido encaminhada para assinatura por meio de correio eletrônico, observando-se nesta situação o 
disposto no item 28.3 
 
24.2.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 
VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo CONTRATANTE. 
 
24.2.2. Na ocasião do contrato vir a ser assinado presencialmente na Prefeitura de Chavantes, deverá o 
representante responsável pela assinatura comparecer munido de procuração com reconhecimento de firma que o 
autorize assinar, no prazo estabelecido. 
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24.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal tenha 
indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de a contratação não se realizar, 
decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
24.3.1. Na hipótese de não regularização da documentação, será convocada outra empresa na ordem de 
classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

 
24.3.2. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das 
ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 
 
24.4. A recusa injustificada do concorrente Vencedor em assinar o CONTRATO dentro do prazo estabelecido 
implicará em impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
24.5. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR, caso se utilize de representante legal, deverá apresentar 
documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa; 
 
24.6. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do objeto 
deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, §1º da Lei Federal nº8.666/1993. 
 
24.7. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houver, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº8.666/1993 e 
alterações posteriores. 

 
24.8. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 
 
24.9. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação documental de que 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, no ato da assinatura do Contrato. 
 
25 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
25.1. A empresa vencedora será contratada para executar os serviços por 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato administrativo. 
 
25.1.1 A instalação dos dispositivos deverá ser prestada nos veículos na Diretoria de Transportes, situado Avenida 
Conceição, nº 303, Bairro Jardim Conceição, Chavantes/SP, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 
assinatura do contrato, conforme o cronograma a ser tratado entre as partes. 
 
25.1.2. A Ordem de Compra/Serviços será enviada a proponente vencedora através de e-mail ou outro meio 
equivalente, o qual deverá confirmar o recebimento. Caso a empresa não possua e-mail, a Ordem de 
Compra/Serviço deverá ser retirada no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Chavantes, à Rua Dr. Altino 
Arantes, nº 464, Centro, Chavantes/SP, no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação. 
 
25.1.3. O objeto da presente licitação será recebido após vistoria e observadas as especificações contidas no 
presente edital e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal discriminativa apresentada. 
 
25.1.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual a Prefeitura poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b) se disser respeito a diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação, a contratada 
deverá fazê-lo em conformidade com a indicação que receber, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.    
 
25.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
25.2.1. Fornecer o objeto de acordo com as condições especificações quantitativas e qualitativas mínimas 
estabelecidas no termo de referência (Anexo I). 

 
25.2.2. Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES. 
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25.2.3. Entregar os equipamentos no prazo estipulado – 5 (cinco) dias corridos ou metade do prazo, dentro dos 
padrões de qualidade previstos, conforme Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

 
25.2.4. Responsabilizar-se pela boa qualidade do objeto desta licitação, se comprometendo de imediato a substituir 
aquele fora da qualidade exigida, bem como componentes. 

 
25.2.5. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre o objeto, bem como pelo custo de deslocamento, e demais custos inerentes ao fornecimento 
dos serviços ofertados. 

 
25.2.6. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada no fornecimento do objeto. 

 
25.2.7. Manter atualizado o cadastro com telefone, e-mail e endereço para contato durante a vigência do contrato. 
 
25.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
25.3.1. Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução do contrato, prestando as informações e os 
esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 
25.3.2. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada na execução do objeto. 
 
25.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
25.4.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura Municipal de Chavantes poderá se disser 
respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
25.4.2. Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Agente Fiscal do Contrato, verificará a qualidade e especificações dos 
itens entregues conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a Vigência do contrato 
em seu verso. 

 
25.4.3. Os serviços somente serão aceito após a verificação de conformidade com as especificações descritas neste 
Termo de Referência, sendo que serão recusados inteiramente pelo gestor do contrato, nas seguintes hipóteses: 
 

a) Caso serviços estejam em desconformidade com as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência; 
b) Caso algum equipamento apresente algum defeito que impossibilite a sua utilização. 

 
 
25.4.4. O aceite dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Chavantes, não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos, aparentes ou ocultos, ou por 

desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e verificadas posteriormente. 
 

25.4.5. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a Prefeitura Municipal Chavantes a 
suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
presente convocação. 

 
 
26 - DO PAGAMENTO 
26.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das notas fiscais/faturas à 
Prefeitura Municipal de Chavantes – SP. 
 
26.2. Qualquer irregularidade no documento fiscal apresentado implicará na interrupção do prazo de pagamento e 
na obrigação de emissão de novo documento fiscal válido e regular, reiniciando-se a contagem do prazo de 
pagamento previsto na cláusula 26.1. 
 

26.3. De acordo com o artigo 40, da Lei nº8. 666/93 o inciso XIV, alíneas „b‟, „c‟ e „d‟ condições de pagamento, 

prevendo: cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros; critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; compensações financeiras e penalizações, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 
 
27 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
27.1.  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 
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28 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Chavantes 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 
28.3. A comunicação via e-mail compras2@chavantes.sp.gov.br ou via telefone ((14) 3342-9200) do 
CÓDIGO DE RASTREIO da postagem (AR), tanto dos documentos de habilitação, quanto da proposta, ensejará o 
atendimento aos dispositivos de prazo de entrega neles dispostos. 
 
28.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
28.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
28.6. Desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 

28.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
28.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado e/ou 
no site Eletrônico do Município de Chavantes. 
 
28.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro, e de acordo com o disposto nas Leis 
Federal nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019, e subsidiariamente, pelas Leis nº 8666/93, nº 9.784/99 e suas 
alterações. O presente edital é Lei interna da licitação, vincula inteiramente a Administração e os proponentes. 
 
28.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluirse-á o 
do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal, conforme § único e caput do art. 
110 da lei 8.666/1993. 
 
28.12. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da 
realização do certame, sede da Administração Municipal, ou seja, a Comarca de Chavantes. 
 
28.13. O descumprimento total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA acarretará multa no percentual 
estipulado e previsto nas sanções administrativas; não eximindo as demais penalidades nas esferas, 
Administrativa, Criminal e Civil.  
 
28.14. A Contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, conforme 
artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
28.15. A CONTRATADA deverá indenizar qualquer prejuízo causado a Administração Pública, na decorrência da 
execução do objeto licitado.  
 
28.16. Integram este edital, independente de transcrição, Termo de Referência (Anexo I), Formulário de Proposta 
Padrão (Anexo II), ), modelo de Procuração (Anexo III ), modelo de Declaração Conjunta  (Anexo IV),  Minuta de 
Contrato Administrativo(Anexo V) e Informações de AUDESP (Anexo VI). 

P. M. Chavantes (SP), 31 de julho de 2.023. 
 
 

Márcio Burguinha de Jesus do Rego 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.   039/2.023. 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa apta à prestação de serviços de Rastreamento e Monitoramento via Satélite por 
GPS/GSM/GPRS, com fornecimento dos equipamentos a título de comodato, para atender os veículos da Secretaria 
de Saúde. 

 

2 – DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

ITENS QUANTIDADE SERVIÇO UNIDADE 
(MENSAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMADO 

01 
 

 
14 VEÍCULOS 

 
108 – BNZ-7693 – UNO 
MILLE 
114 – DJP-9662 – SPRINT  
124 – FCQ-5186 – 
SAVEIRO   
133 – FKM-0431 – ONIX 
1.0 MT JOYE 
134 – FHX-8507 – ONIX 
1.0 MT JOYE 
136 – FSE-8379 – 
PEUGEOT AMBULANCIA 
137 – EJK-0094 – MICRO 
ONIBUS VOLARE 
144 – CUL-6490 – ONIX 1.0 
MT JOYE 

145 – DAM-9390 – ONIX 
1.0 MT JOYE 
148 – ESS-1406 – MASTER 
TCA MIC  
157 – DAJ-5G32 – MASTER 
VER AMBULANCIA 
184 – EMY-3C12 – KWID 
ZEN 2 
185 – EOC-1B65 – CRONOS 
DRIVE 1.3 
192 – EOQ-4C95 – STRADA 
FREEDOM  
 

 
O SISTEMA DEVE 
PERMITIR: 
Rastreamento via GPS; O 
monitoramento, localização e 
acesso as informações do 
veículo on-line, pela internet, 
24 horas por dia, 07 dias por 
semana, em todo território do 
Estado de São Paulo, em 
tempo real; Disponibilização 
de acesso ao sistema de 
monitoramento também via 
dispositivos móveis; 
Visualização de mapas e 
rotas; Emissão de relatórios 
(no mínimo: tempo do veículo 
parado, tempo em 

movimento, velocidade media 
e máxima, localização – 
bairro, cidade e endereço); 
Histórico de posições e 
velocidade; Visualização 
simultânea de toda a frota. 
 
CARACTERISTICAS 
MÍNIMAS DOS 
EQUIPAMENTOS: 
Ser compacto e sigiloso; 
Possuir bateria própria; 
Possuir antena interna; Ser 
resistente à água e poeira; 
Ser de fácil instalação, não 
danificando o veículo 
 
DA INSTALAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS: 
A instalação dar-se-à no prazo 
máximo de 20 dias a contar 
da data de assinatura do 
Contrato, conforme 
cronograma a ser tratado 
entre as partes.  
A instalação dar-se-à 
preferencialmente nas 
dependências da 
CONTRATANTE, no endereço 
junto a DIRETORIA DE 
TRANSPORTES, SITO A 
AVENIDA CONCEIÇÃO, 303, 
BAIRRO JARDIM CONCEIÇÃO, 
CHAVANTES/SP. 

12 R$ 906,10 
R$ 

10.873,20 
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DO ACESSO AO SISTEMA: 
O acesso ao sistema de 
rastreamento e 
monitoramento deve estar 
disponível ato contínuo à 
instalação dos dispositivos. 
 
DA DESINSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS: 
Quando do término da 
vigência do contrato: no prazo 
de 30 (trinta) dias antes do 
término da vigência do 
contrato as partes tratarão o 
cronograma para 
desinstalação de todos os 
equipamentos. A retirada dos 
equipamentos é obrigatória e 

não deve acarretar custos à 
CONTRATANTE, tampouco 
influenciar nas contratações 
futuras. 

 

3 – JUSTIFICATIVA 

A Contratação se faz necessária e tem como finalidade garantir a segurança dos veículos e dos motoristas em tempo 
real, evitando furtos, roubos, seqüestros e outras situações de risco, melhoria da gestão da frota, com o uso de 
tecnologias avançadas, é possível obter informações precisas sobre a localização dos veículos, a velocidade e a 
direção em que estão se deslocando, com esses dados em mãos, pode-se  tomar decisões mais assertivas sobre rotas 
e manutenção dos veículos. O investimento é justificável, já que traz benefícios em termos de segurança, redução de 
custos e otimização da gestão da frota. 

 

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os serviços/materiais constantes neste termo deverão ser prestados/fornecidos, conforme solicitações expedidas 
pela Secretaria Requisitante, no prazo 07 (sete) dias corridos, após o recebimento da Nota de Empenho.  
Constatadas irregularidades na prestação/fornecimento do objeto contratual, o Contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da unidade 
requisitante, no prazo de 05 (cinco) dias corridos (geralmente metade do prazo ou menos), a partir da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença na quantia, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  

Nas hipóteses acima citadas, caberá à contratada arcar com todos os custos diretos e indiretos relativos ao 
cumprimento integral do objeto deste processo licitatório, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer 
natureza, frete, embalagem etc. 

 

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PRAZO DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
discriminativas, contendo os materiais que foram entregues e/ou  os serviços executados, 
devidamente atestadas pelo(a) Fiscal(a) do contrato ou Ata de Registro de Preços, 
comprovante de recolhimento dos encargos sociais, sempre respeitando os dias de pagamento, 
ou seja, 10, 20 e 30 de cada mês.  

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.2. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
6.3. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência. 
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6.4.  A empresa contratada deverá relatar à administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento do objeto ou prestação do serviço; 
6.5. A empresa contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.6. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela liberação junto aos órgãos MUNICIPAIS, ESTADUAIS E 
FEDERAIS, com relação ao fornecimento/execução do objeto; 

 

7 - CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

MENOR PREÇO 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta solicitação serão programadas em dotação orçamentária, prevista em orçamento, 
tendo como referencia financeira as fichas: 234, 617, 627 (Fonte 02) – 235, 284, 295 (Fonte 05) 
  

 

09– PRAZO DE VIGÊNCIA  

Vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei. 

 

10 – DO REAJUSTE DE PREÇO 

Os Preços serão fixos e irreajustáveis, salvo em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos produtos registrados/contratados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 65, inc. II, alínea “d” da Lei nº. 
8.666/93, devidamente comprovados. 
O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser muito bem fundamentado e apoiado com documentos 
comprobatórios da defasagem do preço. 

 

11 – GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

O gestor do contrato será a Sra. Luciana Shibata, Secretária Municipal de Saúde, e-mail saúde@chavantes.sp.gov.br .    
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ANEXO II 

 
LICITAÇÃO PÚBLICA – PREGÃO Nº.  039/2023  

 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE 
 
Razão Social:- _________________________________________________________ 

CNPJ/MF nº:- ____________________     Insc. Estadual nº. _____________________ 

Endereço:- ________________________ Bairro:- ____________________________ 

Cidade:- ____________________________ UF: _________ 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item 
Quant.  

 
Descrição dos Serviços 

V. Unit. (R$) V. Total (R$) 
 

01  “Descrever de acordo com o 
Anexo I do Edital” 

  

Valor Total do lote  –  (R$)  

 
Validade da proposta: (no mínimo 60 – sessenta - dias).   
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Nome do Banco:                  Código do Banco:  
Nome da Agência:                Código da Agência: 
Número da Conta-Corrente:  
 
Nota: necessário caso a opção seja pelo pagamento através de ordem de pagamento bancaria. 
 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

Declaramos que foram fornecidos pela Prefeitura Municipal de Chavantes todas as informações e elementos por 

nós solicitados para o cumprimento das obrigações do objeto licitado. Declaramos, outrossim, que possuímos pleno 

conhecimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no Edital – Pregão nº.  034/2023, bem como seus 

respectivos anexos e que os serviços serão executados em conformidade com o estabelecido no Termo de 

Referencia que compõe o anexo I. 

 
________, ___ de ________ de 2023.  

 
_____________________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  039/2.023. 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita, no 
CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua ______________________________, nº ____, na 
cidade de __________________, Estado de _________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 
(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil) 
_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do CPF nº 
____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, 
_______, na cidade de _________________, Estado de _________________. OUTORGADO: Sr.(a) 
____________________, (nacionalidade)_________________, (estado civil)___________________, 
(profissão)________________, portador do RG nº ______________e do CPF nº ____________________ , 
residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, _______, na cidade de 
_________________, Estado de __________________. 
 

 
 
PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 039/2023 da Prefeitura Municipal de Chavantes, 
podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, 
vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar 
todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 
 
 
 
 

............................, ....... de .......................... de 2.023. 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES-SP 
A/C Pregoeira e Equipe de Apoio  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2023 
 
(Razão Social da Empresa) .........................., estabelecida na .................. (endereço completo) .........., inscrita 
no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei: 
 
a) Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela 
Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 
comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 
 
b) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 
c) Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e); 
 

d) Não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador ou funcionário, 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Chavantes. 
 
e) Os sócios / proprietários da empresa não possuem parentesco por consanguinidade ou afinidade até 3º grau 
com qualquer servidor público ou dirigente da Prefeitura Municipal de Chavantes, responsável(is) pela licitação. 
 
f) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2.002, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o PREGÃO ELETRONICO Nº. 039/2023. 
 
g)que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n. 123/06 e n. 147/14. 
 
 
Por ser verdade assina o presente. 
 
___________, ___ de _____________ de 2023.  
 
________________________________ 
Razão Social da empresa 
CNPJ da empresa 
Nome e cargo do responsável/procurador 
Nº do RG / Nº do CPF 
 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e ser anexado na 
Plataforma BLL. Preferencialmente assinado por assinatura digital. 
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ANEXO V 

 
TERMO DE CONTRATO – MINUTA 

CONTRATO DE EMPRESA APTA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VIA SATÉLITE POR 
GPS/GSM/GPRS, PARA ATENDER OS 14 VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, COM ÁREA DE COBERTURA ABRANGENDO TODO O 
TERRITÓRIO NACIONAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAVANTES E A EMPRESA 
___________________________. 

 
Contrato Administrativo nº. ______/2023 
 
  Por este instrumento de Contrato Administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAVANTES, inscrita no CNPJ/MF, sob nº. 44.563.575/0001/98, com sede à Rua Altino Arantes, nº 464, na 
cidade de Chavantes, Estado de São Paulo, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sr. MARCIO 
BURGUINHA DE JESUS DO REGO, brasileiro, casado, portador de Cédula de Identidade (RG) nº.           (SSP-SP) 
e do CPF/MF. sob nº.              , residente e domiciliado nesta cidade de Chavantes, Estado de São Paulo, 
doravante  denominado  simplesmente  de  CONTRATANTE  e de outro lado  à  empresa ________________, 
inscrita no CNPJ/MF, sob nº ______________, com sede à ________________, nº. ___, na cidade de 
___________, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. ____________, __________, __________, 
__________, portador de Cédula de Identidade (RG) nº. __________ (SSP/SP) e do CPF nº. ___________, 
residente e domiciliado à Rua ____________, nº. ____, na cidade de ____________, Estado de São Paulo, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, firma o presente Contrato, com fundamento no Processo 
de Licitação, pela modalidade de PREGÃO (Eletrônico), registrado sob nº. 039/2023, a qual fica fazendo parte 
integrante deste, e é regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 de 17 Julho de 2.002, Decreto Municipal nº. 2.250 de 
06 de Novembro de 2.006 e aplicando subsidiariamente, no que couberam, as disposições contidas na Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, mediante as cláusulas e 
condições seguintes;  
 
1.0 - OBJETO 
 
1.1 – Constitui Objeto deste contrato é a Contratação de empresa apta à prestação de serviços de Rastreamento e 
Monitoramento via Satélite por GPS/GSM/GPRS, para atender os 14 veículos da Secretaria de Saúde, com área de 
cobertura abrangendo todo o território nacional. 
 
2.0 – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
 
a) Edital – Pregão (Presencial) nº. 039/2023 e seus respectivos anexos; 
b) Proposta da CONTRATADA; 
c) Ata de Sessão Pública de Processamento do Pregão; 
 
3.0 – PRAZO DE VIGÊNCIA. 

 
3.1 - O presente instrumento terá vigência a partir da data de assinatura, e vigorará por 12 (doze) meses a contar 
da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério da municipalidade, por iguais períodos até o 
limite total de 60 (sessenta) meses, conforme previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
4.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 O Sistema Deve Permitir: Rastreamento via GPS; O monitoramento, localização e acesso as informações do 
veículo on-line, pela internet, 24 horas por dia, 07 dias por semana, em todo território do Estado de São Paulo, em 
tempo real; Disponibilização de acesso ao sistema de monitoramento também via dispositivos móveis; Visualização 
de mapas e rotas; Emissão de relatórios (no mínimo: tempo do veículo parado, tempo em movimento, velocidade 
media e máxima, localização – bairro, cidade e endereço); Histórico de posições e velocidade; Visualização 
simultânea de toda a frota. 

4.2 Caracteristicas Mínimas Dos Equipamentos: Ser compacto e sigiloso; Possuir bateria própria; Possuir 
antena interna; Ser resistente à água e poeira; Ser de fácil instalação, não danificando o veículo. 
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4.3 Da Instalação Dos Dispositivos: A instalação dar-se-à no prazo máximo de 20 dias a contar da data de 
assinatura do Contrato, conforme cronograma a ser tratado entre as partes. A instalação dar-se-à 
preferencialmente nas dependências da CONTRATANTE, no endereço junto a DIRETORIA DE TRANSPORTES, SITO A 
AVENIDA CONCEIÇÃO, 303, BAIRRO JARDIM CONCEIÇÃO, CHAVANTES/SP. 

4.4 Do Acesso Ao Sistema: O acesso ao sistema de rastreamento e monitoramento deve estar disponível ato 
contínuo à instalação dos dispositivos. 

4.5 Da Desinstalação Dos Equipamentos: Quando do término da vigência do contrato: no prazo de 30 (trinta) 
dias antes do término da vigência do contrato as partes tratarão o cronograma para desinstalação de todos os 
equipamentos. A retirada dos equipamentos é obrigatória e não deve acarretar custos à CONTRATANTE, tampouco 
influenciar nas contratações futuras. 

4.6 LISTA DE 14 VEÍCULOS 
 

ITEM NUMERO DO CARRO  PLACA  MODELO/MARCA 

1 108 BNZ-7693  UNO MILLE 

2 114 DJP-9662   SPRINT  

3 124 FCQ-5186 SAVEIRO   

4 133 FKM-0431 ONIX 1.0 MT JOYE 

5 134 FHX-8507 ONIX 1.0 MT JOYE 

6 136 FSE-8379 PEUGEOT AMBULANCIA 

7 137  EJK-0094 ONIBUS VOLARE 
2018/2019 

8 144 CUL-6490 ONIX 1.0 MT JOYE 

9 145 DAM-9390 ONIX 1.0 MT JOYE 

10 148 ESS-1406 MASTER TCA MIC 

11 157 DAJ-5G32 MASTER VER 
AMBULANCIA 

12 184 EMY-3C12 KWID ZEN 2 

13 185 EOC-1B65 CRONOS DRIVE 1.3 

14 192 EOQ-4C95 STRADA FREEDOM 

 

5.0 – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1 – Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO, em forma 
de pecúnia o valor correspondente a R$...............(..............), sendo valor mensal de R$________ (_____). 
 
5.2 - O(s) pagamento(s) serão efetuados na tesouraria municipal ou através de deposito em conta bancária, em 
até 30 (trinta) dias corridos posterior à data de apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is) correspondente(s), 
mediante aprovação do responsável. 
 
5.3 - Em hipótese alguma poderá ser efetivado pagamento antecipado ou sem a existência da Atestação firmada 
pelo responsável pela liberação e acompanhamento dos serviços. 

 
5.4 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
   
6.0 – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATTUAIS. 
 
6.1 – A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo no todo ou em parte. 
   
7.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.   
 
7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementado se necessários, especialmente pela(s) dotação(ões) 

NÚMERO DA 
FICHA 

SUBUNIDADE - ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

FONTE DE 
RECURSO 

 

234 
02.06.01. – FMS – ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SANITÁRIA 
10.301.0008.2.014 02 

 

235 
02.06.01. – FMS – ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SANITÁRIA 
10.301.0008.2.014 05 
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284 
02.06.04. – FMS – VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 
10.301.0009.2.002 05 

 

295 
02.06.04 - FMS – VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 
10.305.0009.2.023 05 

 

617 
02.06.01. – FMS – ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SANITÁRIA 
10.301.0008.2.138 02 

 

627 
02.06.01. – FMS – ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SANITÁRIA 
10.301.0008.2.140 02 

 

 
8.0 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
8.1 - O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços de acordo com as determinações/requisições estabelecidas 
pela CONTRATANTE, as normas contidas no Edital de Licitação e seus anexos. 
 
8.2 – O CONTRATADO se responsabiliza por todo(s) o(s) serviço(s) que prestar e aos inerentes às suas 
qualificações profissionais e técnicas, de acordo com a legislação especifica e demais vigente.  
  
8.3 – O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante a execução do presente contrato, todas as qualificações e 
habilitações exigidas na legislação e na Lei Federal 10.520 de 17 de Julho de 2.002, Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais normas aplicáveis à espécie. 
  
8.4 – Cabe ao contrato designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrências 
durante a execução do presente contrato, relativos aos recebimentos dos serviços prestados;  
 
8.4.1- Zelar pela fiel execução deste Contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;  
 
8.4.2- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termo do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
8.4.3- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela CONTRATANTE.  
 
8.5- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste Contrato, 
cabe ao CONTRATANTE:  

 
8.5.1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução deste 
Contrato;  
 
8.5.2- Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.  
 
8.6 - A CONTRATANTE por si e/ou seus proposto, se obriga a cumprir todas as cláusulas e condições previstas 
neste contrato, fornecendo todas as informações necessárias para a execução dos serviços pelo CONTRATADO. 
 
9.0 – RESPONSABILIDADE  
 
9.1 – O CONTRATADO é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto deste Contrato e, 
conseqüentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha, 
direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
 
10.0 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal, n.º 8.666/93. Em 
caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá o contratado direito a qualquer 
indenização, salvo nas hipóteses previstas pelo parágrafo 2º do artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
 
10.2 – O CONTRATADO reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 
Federal 8.666/93 e consolidações posteriores. 
 
11.0 - TOLERÂNCIA 
 
11.1 – Se qualquer das partes contratantes, sem benefícios da outra, permitir, mesmo por omissão, a 
inobservância no todo em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato, tal fato não poderá liberar, 
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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12.0 - DAS PENALIDADES 
 
12.1 - Em conformidade com o art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, ocorrendo atraso injustificado na execução do 
objeto licitado, a licitante vencedora ficará sujeita, a partir do descumprimento da obrigação, à aplicação de multa 
de mora de 0,5% (meio por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do objeto contratado, no período que 
perdurar o atraso; sendo também facultada a Prefeitura Municipal de Chavantes a rescisão unilateral da avença, 
com as devidas cominações legais, após o 10º (décimo) dia de atraso.   
 
12.2 - Pela inexecução do objeto desta licitação, a Prefeitura Municipal de Chavantes poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto da licitação, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corrida, uma vez comunicada oficialmente. 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; sem prejuízo das multas previstas, e nas demais cominações legais.  
 
12.3 - A sanção prevista na alínea “b” do item 12.2 poderá ser aplicada cumulativamente com a prevista na alínea 
“c” daquele dispositivo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
12.4 – Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens 
precedentes. 
 

12.5 – Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos que a CONTRATADA tiver direito 
ou cobrados judicialmente.  
 
13.0 – DA ATESTAÇÃO 
 
 13.1 – A CONTRATANTE através de agente responsável e na forma do art. 67 do Estatuto Licitatório, efetuará a 
atestação das Notas Fiscais correspondentes à realização do serviço objeto deste contrato. 
 
 13.2 - . O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias corridos, contados a partir da prestação dos 
serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja conferência e atestação serão feitas pela Secretaria 
Requisitante e/ou Secretaria de Transportes de Chavantes – SP. 
 
14.0 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 – O CONTRATADO obriga-se a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários no objeto deste 
Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste ajuste, nas mesmas condições 
contratuais, conforme dispõe o parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Federal 8.666/93. 
 
14.2 – O CONTRATADO deverá comunicar imediatamente a CONTRATANTE, qualquer fato anormal que porventura 
venha a ocorrer durante a execução dos serviços, principalmente os fatos que dependem de orientação técnica da 
CONTRATANTE ou seus propostos. 
 
14.3 – O CONTRATADO é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 
consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que na execução dela, venha 
direta ou indiretamente provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
 
14.4 – O CONTRATADO não poderá transferir o presente Contrato no todo ou em parte sem o expresso 
consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito sob pena de rescisão do ajuste. 
 
15.0 - VALOR DO CONTRATO. 
 
15.1 - As partes contratantes dão ao presente contrato a valor global de R$ _______ (______________), para 
todos os legais e jurídicos efeitos. 
 
16.0 – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES A LEGISLAÇÃO 
 
16.1 – As partes, em decorrência da presente contratação, estão sujeitos às normas previstas na Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas leis nº 8.883/94, Lei nº 9.032/95, nº 
9.648/98 e Lei nº 9.854/99, e demais disposições legais pertinentes à espécie, não implicando em qualquer vinculo 
empregatício entre as partes, não cabendo ao CONTRATADO pleitear por quaisquer vantagens e ou direitos 
oriundos da legislação trabalhista, previdenciária, fundiária, social ou qualquer outra que seja. 
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17. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
17.1 - Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará a prestação dos serviços de expediente registrados, na 

quantidade que for preciso, mediante Ordem de Compra/serviços. 
 
17.2 - A Ordem de compras/serviços será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento 
imediatamente. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, a Ordem de serviço deverá ser retirada no 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Chavantes, à Rua Dr. Altino Arantes, nº 464, Centro, no prazo de 02 
(dois) dias, contado a partir do recebimento. 
 
17.3 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Ordem poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Chavantes.  

 
17.4 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de compra/serviço no prazo previsto, 
implicará aplicação de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis.  
 
17.5 - A prestação dos serviços deverá ser realizada nos locais indicados na Ordem, emitidos pelo Departamento 

de Compras da Prefeitura Municipal de Chavantes/SP, devidamente acompanhada das notas fiscais ou notas 
fiscais/faturas correspondentes, no prazo estipulado neste Contrato e nas quantidades indicadas.  

 
17.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade, dos serviços licitado(s) e entregue(s), 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 

18.0 - DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
18.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de CHAVANTES-SP, para dirimir quaisquer dúvidas e ou ações 
decorrentes da presente contratação, que não forem resolvidas por via administrativa. 
 
18.2 - E, por assim estarem justos e contratados, após lido e achado conforme em todos os seus termos, firmam o 
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas instrumentárias 
abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
  

Prefeitura Municipal de Chavantes (SP), ___ de _________  de  2.023.   
 
  
 
CONTRATANTE: ______________________________________  
      PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 
                MARCIO BURGUINHA DE JESUS DO REGO 
                       Prefeito Municipal 
 
CONTRATADA: ________________________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VI 

(anexar junto com os documentos de habilitação no sistema BLL) 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – AUDESP FASE IV 

SÓCIOS DA EMPRESA (todos os sócios) 

SÓCIO 1 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

 

SÓCIO 2 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

 

SÓCIO ADMINISTRADOR (todos os sócios administradores) 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

 

............., ........ de .................................. de 2023. 

 

Razão Social da Empresa Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador N. do documento de identidade 
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